
PROIET DE DECRETO L GISLATIVO NS. 25 21201

ANTONIO DA COSTA FILHO, Vereador da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Decreto
Legislativo:

CONCEDE TÍTTILO DE CIDADAO MONTEAZUL ENSE

ARTIGO 1s - Fica concedido ao llmo.
Senhor "ODAIR FUREGATO" o Título de ão Mo teaz
pelos relevantes serviços prestados à população deste município e

Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do TÍtulo será

efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3s - Os recursos para

cobertura das despesas decorrentes da execução do presente Decreto

Legislativo, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já

consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista,04 de Dezembro de 2015.
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CÂMARA MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTÂ
" Palício 8 de Março "

Rua Ccl.Joào lllanoel, no.90 CEP. 14730 000 fone/fax: 0L\-17- 3361 1254
(-NP.f n". 51.1 63.1 61 / 0OO1-00 - Site: w\l'w.camafamonteazul.sp.gor'.br

Etlail : secretaria@camaramonteazul.sp.gor'.br
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orsrnvaçÃo: 1 INFORMAR TODAS ATIVIDADES, REALIZAÇOES.-!^ os
nErEvaNiES SERVrÇOS PRESTADO PELO HOMENAGEADO AO MUNICTPIO DE

MONTE AZUL PAULISTA - SP. ):
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Nascido na Fazenda Carro Queimado, município de Colina-Sp., propriedade
da Família Junqueira;
Vindo a residir no município de Monte Azul paulista, em ZZ de outubro de
1955;
Começando trabalhar ainda muito jovem com idade de 10 anos, semple no
comércio local, tais como doceiro de propriedade da famíla, como balionista
em loias tradicionais da cidade, "Loia - Casa Nova, família Casseb,,,
"Armazém Germano Lopes" "Empório do Sr. Euripedes de Almeida, por um
período de 26 anos" também foi Gerente no Super Mercado Gigantáà, onde
sempre trabalhou com honestidade, sempre com respeito e dedicação aos
seus fregueses" .

Excelente chefe de família, com a esposa, filhos e netos, sempre pregando
respeito educação a todos.
Enfim pessoa que fez muitos amigos nesta cidade, onde vem até a presente
data prestando solidariedade, aiudando os menos favorecido, com amor e
dedicação.
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"^undaôltrI(cnEc nF rÍlÀI(TrTUIaÀ o II ÍCTI ERENA'ÂÔ ETNAT\ITÀS E ÔDTÁÀíEÀITÍI E

EDUCACÃO. SATiDE E ASSISTENCIA SOCIAL

ASSUNTO : PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne.252/2075.

DISPONDO SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO ILMO.
SENHOR ODAIR FUREGATO, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMTSSÕES DE CONSTTTUTÇÃO, IUSTtÇA E REDAÇÀO, FrNANçAS E

ORÇAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, APÓS PROCEDEREM O
curDADoso EXAME NO PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne.252/2O15 -
DISPONDO SOBRE: CONCEDE TÍTUIO DE CIDADÃO MONTEAZUTENSE AO ILMO.
SENHOR ODAIR FUREGATO, E, DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÃO DE SEUS
MEMBROS, ANALTSANDO SUAS DtSpOStçOES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVOR]ÍVEL AO MENCIONADO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS,
ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE IEIS.

E O NOSSO PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 11 DE DEZEMBRO DE 2015.-
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MUNIC IPAI DE MONTE AZUL PÀULI STA

" Palácio 8 de Março "
Rua Ccl. Joào N{anoel. no. 90 - CI:P. 14730 000 fone/fax: 0XX-17 33(r1-125'l

CNPI'n". 5.1.163.i67l0001 00 = Site: u'\\'.w camaramonteazul sp gov br

Ema : secrctada(a)camaramonteazul sp gov br
Estado de São Paulo - Brasil

EC TO GIS TIV N o 2 15

ANTONIO ARNALDO GURION - Presidente

da câmara Municipal de Monte Azul Pautista, Estado de são Paulo, usando

das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o

seguinte DECRETO LEGISLATM :

ARTIGO 1s - Fica concedido ao Ilmo'

Senhor "oDAIR FUREGAT0,, o Título de Cidadão Monteazulense, pelos

relevantes serviços prestados à populaçâo deste município e Comarca de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo'

ARTIGO 2q - A outorga do Título será

efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento'

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura

das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo'

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias' iá consignadas no

vigente orçamento, suplementadas se necessário'

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo

entrará em vigor na data de sua pubticação, revogadas as disposições em

contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de Dezembro de 2015'
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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE
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CÂMARA CIPAI DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel.Joào N{anoel, no.90 CEP. 1'+730 000 - fone/fax:OXX 17- 3361 1'254

CNPJ n". 54.'163.161 /0001 00 = Site: www.camârâmoÍIteazul sp-gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

DECRETO LEGISLAT IVO Ne.252/2015

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

ANTONIO ARNALDO GURION - Presidente
da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o

seguinte DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO 1e - Fica concedido ao llmo.
Senhor "ODAI R FURE ATO" o Título de Cidadão Monteazulense, pelos

relevantes serviços prestados à população deste município e Comarca de

Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será

efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura
das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, iá consignadas no

vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTI o4e Este Decreto Legislativo

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de Dezembro de 2015.

ANTO o DO URJON

Presidente da Câmara MuniciPal
Monte Azul Paulista - SP.
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Assine s i§rnal acidade e leve
credibilidade e inovação
para sua casa.
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